
 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N°: 40/2024 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES. 

 

 

 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 128 do Regimento Interno da Casa, vem 

respeitosamente REQUERER, que após ouvido o Plenário, seja encaminhada a Secretária Municipal 

de Saúde – Setor da Vigilância Sanitária, Requerimento solicitando o que segue:    

 

 

REQUER AO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, QUE 

SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO A 

PROLIFERAÇÃO DE CARAMUJOS NA LOCALIDADE DE 

BAIXO QUARTEL.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO que, esta Vereadora foi informada pelos moradores da localidade de Baixo 

Quartel que a comunidade está com uma infestação de caramujos. 

CONSIDERANDO que, tendo em vista os perigos do molusco, faz-se necessário que 

providências sejam tomadas pela Vigilância Sanitária deste Município.  

CONSIDERANDO que, referido molusco é transmissor de dois tipos de vermes 

(Angiostrongylus costaricensis e Angiostrongylus cantonesis) que são responsáveis por doenças 

dolorosas e causam até a morte. 

REQUEREMOS à esta Nobre Mesa Julgadora, que após ouvido o Plenário, dispensadas as 

demais formalidades de praxe, seja oficiada a Secretaria de Saúde – Setor de Vigilância Sanitária, 
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para que esta possa atender ao pedido supra, sendo essa a razão do presente Requerimento, pelo 

qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento.  

 

 

 

Linhares/ES, 13 de março de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA 

VEREADORA – REDE 
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